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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

CNPJ - 03.553.258/0001-03

PROC. ADMINISTRATIVO N“ 2012.09/2023

DISPENSA N" 09/2024

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N® 09/2024

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI. CELEBRAM
A CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS (MA). E A EMPRESA TR3

LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS. inscrita no CNPJ n® 03.553.258/0001-03, representada neste
ato pelo Vereador Presidente, o Sr. VALMIRE/S PEREIRA DE SOUZA, brasileiro. Casado, residente na

cidade de Pastos Bons - MA, portador do RG n° 070242832019-7, do CNPJ n®. 522.624.483-53,

doravante denominada CONTRATANTE, autoriza a empresa TR3 LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ
N° 30.947.056/0001-19, sediada na Rua Manoel Feiinto n° 266, Sala B, Bairro São José, Pastos Bons/MA,

CEP 65.870-000, neste ato representada pela Sra CINTHYA THAYNAN CARDOSO REIS. Brasileira,

solteira, empresaria, domiciliada na cidade de Pastos Bons-MA, inscrita no CPF n° 032.512.233-48 e

RG n® 0299679120054 SSPMA, doravante denominada CONTRATADA, a executar os serviços,
contorme especificados neste documento, objeto de DISPENSA DE LICITAÇÃO N°09/2024, tendo em
vista a melhor Proposta de Preços para os serviços, nas condições a seguir estabelecidas, as quais
acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei Federal n“14.133/21, assim como

pelas cláusulas a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para a

prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de computadores e periféricos, afim
de atender as necessidades administrativas desta Casa Legislativa no exercício de 2024, de acordo

com o Projeto Básico desta DISPENSA.

CLAUSULA SEGUNDA

Este contrato tem como amparo legal a licitação da modalidade DISPENSA n° 09/2024

e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, e pelos preceitos de

direito público.

CLAUSULA TERCEIRA

Pela execução dos sen/iços, o contratante pagará à contratada o valor global de no

valor de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais).

'ANEXO segue planilha com os ífens deste contrato

CLAUSULA QUARTA

End: Rua Raimundo Evaristo n° 991 - Bairro São José - CEP: 65.870-000

Pastos Bons - Maranhão

E-mail: cm.pastosbons@gmail.com
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CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
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As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conto dos recursos

específicos consignodos no Orçamento da CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS, classificada

conforme abaixo especificado:

01 Poder Legislativo:
01.031.0002.2001,0000 Manutenção das Ativ. Administrativas.
3.0.00.00,00 DESPESAS CORRENTES:

3,3.00,00.00 Outras Despesas Correntes:

3,3.90,39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CUUSUU QU/NTA

O presente contrato iniciar-se-ó na data de sua assinatura e terá vigência de 12 (doze)
meses.

CLÁUSULASEXTA

É direito assegurado a cada uma das partes a exigência, perante o outro, do oportuno

e cabal cumprimento das prestações pelas quais se obrigam, na conformidade das estipulações

que mutuamente se outorgam por força deste instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA

As partes poderão, em comum acordo, instituir cláusulas aditivas ou modificativas ao

presente contrato desde que obedecida a Lei Federal n” 14.133/2021 e suas alterações.

CLAUSULA OITAVA

A Contratada se obriga a atender, imediatamente, todas as solicitações da

Contratante, relativamente aos Serviços Contratados.

CLÁUSULA NONA

O pagamento será efetuado mensalmente, após a comprovação de que a empresa

contratada está em dia cam as obrigações perante o Sistema de Seguridade Social, mediante a

apresentação das Certidões Negativas de Débitos como o INSS, FGTS e Justiça do Trabalho, no

prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da fatura (nota fiscal), devidamente

atestada pelo setor competente. Será verificada também sua regularidade com os tributos federais.

CLÁUSULA DÉCIMA

End: Rua Raimundo Evaristo n° 991 - Bairro São José - CEP: 65.870-000 -

Pastos Bons - Maranhão

E-mail: cm.pastosbons@gmail.com
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Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contraio, a Administração poderá

restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 124 da Lei n® 14. 133, de 05 de abril de 2021,

mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

A execução dos serviços prestados necessários à execução do presente contrato será

de responsabilidade da Contratante.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA

A Contratada se compromete, na execução do presente contrato, a obsen/ar todas as

leis, regulamentos, normas e princípios jurídicos vigentes.

CLAUSULA DEC/MA TERCEIRA

A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Comissão Permanente de Licitação,

caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-a as penalidades

legalmente estabelecidas, o que nõo se aplica aos licitantes remanescentes.

CLÁUSULA DÉCtMA QUARTA

Parágrafo Primeiro: O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará ao

contratado à multa de mora, na forma estabelecida o seguir:

a) 0,3% (três décimos por cento), por dia, sobre o saldo contratual, a partir do primeiro

dia após o prazo determinado para execução do objeto deste contrato, até o 30° (trigésimo) dia
consecutivo.

b) 2% (dois por cento), após ultrapassado o prazo da alínea anterior.

Parágrafo Segundo: A referida multa será aplicoda independenteme nte de notificação,

interpelação judicial ou extrajudicial, podendo a mesma ser compensada com quaisquer

pagomeníos que lhes sejam devidos pela contratante.

Parágrafo Terceiro: As multas a que se refere esta cláusula incidem sobre o valor do

contrato e serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela CÂMARA MUNICIPAL

DE PASTOS BONS-MA, ou, quando for o caso, cobradas judicialmente.

Parágrafo Quarto: Pela inexecução total ou parcial do contrato, a CÂMARA MUNICIPAL

DE PASTOS BONS-MA, poderá aplicar as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa por atraso a cada 30 (trintas) dias após o prazo previsto na alínea “b", do

Parágrafo Primeiro, no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do contrato,

caso não sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas:

End: Rua Raimundo Evaristo n" 991 - Bairro São José - CEP: 65.870-000-

Pastos Bons - Maranhão

E-mail: cm.pastosbons@gmail.com
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c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com

Administração por periodo não superior a 2 (dois) anos; e

d) declaraçõo de inidoneidade para licitar ou contrator com a Administração Pública,

e) a aplicação do sanção prevista na alínea "a", não prejudica a incidência cumulativa

das penalidades das alíneas “b" e "c", principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso

de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de

inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia

do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

Parágrafo Quinto: As sanções previstas nas alíneas “a", “c" e “d”, do Parágrafo Quarto,

poderão ser aplicadas conjuntamenie com alínea '“b", facultada a defesa prévia do interessado,

no prazo de 10 (dez) dias úteis.

Parágrafo Sexto: Ocorrendo à inexecução de que trata o Parágrafo Quarto, reserva-se

ao órgão contratante o direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa,

pela ordem de classificação, comunicando-se, em seguida, a Comissõo Permanente de Licitação

- CPL, para as providências cabíveis.

Parágrafo Sétimo: A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do item anterior,

ficorá sujeita òs mesmas condições estabelecidas neste Edital.

Parágrafo Oitavo: A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de

competência exclusiva da CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA

A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, o critério da Contratante,

independentemente de iníerposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 137, da

Lei Federal 14.133/2021, de 1 de abril de 2021.

m
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada, será realizada

através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de

documentos.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 14.133/2021. com suas alterações, e dos

princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA OfTAVA

Fica eleito o foro da Comarca de PASTOS BONS-MA. Estado do Maranhão, para dirimir

quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por

mais privilegiado que seja.

End: Rua Raimundo Evaristo n" 991 - Bairro São José - CEP: 65.870-000-

Pastos Bons - Maranhão

E-mail: cm.pastosbons@gmaii.com



FLS M*
PROC.
RÜBRICA

SZSh

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

CNPJ - 03.553.258/0001-03

E. por eslorem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi

impresso em 02 (duos) vias de igual teor, na presença de duos testemunhas paro que surtam seus

tegais e jurídicos efeitos.

Pastos Bons (MA), 05 de janeiro de 2024

CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS"

Volmireis Pereira de Souza - Vereador Presidente

CONIRATANTE

Assinado de forma digital por
CINTHYA THAYNAN CARDOSO

REIS;309470S6000n9

€ CINTHYA THAYNAN

CARDOSO

REIS:30947056000119

TR3 LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTOA

CINTHYA THAYNAN CARDOSO REIS - Rep. Legal
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

V0^>u

CPF:

/vAyjiífA

End; Rua Raimundo Evahsto n° 991 - Bairro São José — CEP: 65.870-000 -

Pastos Bons - Maranhão

E-mail: cm.pastosbonsíSgmail.com



FLS N*

PROC. N® O

RÚBRICA
10. ^unds-feira, 15 de jeneiru de 2024DIÁRIO OFICIAL DA UMAO • seçâo 3 15SN 1677-7069

Pâstus Bons/MA, atrâvih dú Prosidonlc, Valmireis Pereira <3$ Scuia e Cinthya Ihav^an
Cardoso Beis. CPÍ 032.5l2.233/4B.

3,3.90.30,02; 04; 12; 12,361; 12.361.0019; 12.361.0019 2035; 12.361.0019.2035 - 3,3.90.30.

VALOR 00 CONTRATO: R$ 127.092,69 Ueota e virte t seTc mil, a dois reao (

sessenta e no>« centavos}. FORO: Ce marca de RosAno • MA. DATA DE ASSINATURA: 05 de

janeiro de 2024 ASSINATURAS: SraA LUONEIRE FERREIRA RODRIGUES {CONTRATANTE) e

pelo Sl.e. Ptnso IVO CPROOSO AMÚJO (DITENrOR DO COmRA10|. Bacabcir.i. MA, 11 de

janeiro de 2024 - Lucineire Ferreira Rodrigues • Secretária Municipal de Educacáo

CcniralD N* 09/2024 • Proc. Adm 201009/2023 • Re(; Drspen&a N« 09/2024 - Partes. CSmara
Mwn>opal de Pastes Bons-MA e a empresa TR3 Locardes e ServSços uda, CNPJ 30.947.056/000D

19; Objeto: ConuataçBc de empresa especlpllrada para a pn^sta^âo des Serviços de manutenção

preventiva e cortettva de computadores e perrféncos. a Ten de aterxler as necessidades

admtfHstrativas desta U^slatNa no eietckio dc 2024» Vak)r Global. RS 39 GCO.OO (trinta e

rxm mrl reais), Ootaçdo Orçamentária; 01 Poder Legi^hio; 01,031,C002.2001.0000 Manutenção

dss Ativ. Adminrstrativav 3.3.90.39.00 CXjnos Serviços dc Terceiros • PJ, Praio de VigAnda; 12

Meses • Besc Lrgal: Art. 75, II, lel N« 14,133/21, • Oala da Assinatura; OS/Dl/2024, Signatários;
Cã nura Munidpal de Pastos Oons/M A. at ravAs do Preside nte, Valmirels Pereua de Sout a e Gnthya

Thaynan Cardoso Reft,CPF 032 512.233/4$

PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILAnDIA
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nt; 2023,1212 2 PARTES; O MUNidPK) de AçalUndia/MA através

do{a| Secretana Mun^pal de Saúde * SÍMUS e a empresa CHAO VERDE CONSTRUTORA

LTDA. OBJETO: Construi de uma UPA • Untdade dc Pronto Atendimento Vcicrinár>a

(Locab Avenido Rafael Almeida, S/N lordim de Alah, Açailãndia- MA).. BASE LEGAL: lei n‘
10.S20/2002, Lei n* $.666/93 c suas alterações. Tomada de Preços N» 013/2023. VAIOR
TOTAL; R$ 1.1S7 443,27 (uns m*Jhão cento e ciAQuenta e sete md e quatrocentos e
quarenta e tr^s reais e vinte e sete centavos). PRAZO DE VK3ÉNCIA: Alé 15 de detembro
de 2024 a cor^tar da data de; 15 de deeembro de 2023. UNiDAOE ORÇAMENTÁRIA 21 •
Fundo Municipal de Saúde. PROJETO/ATrviDADE; 10.30$.0043.1-234 • Construção. Rel.
Ampl. Prédios da Vigilância em Saúde. ELEMENTO OA DESPESA; 70$ • Transferência da

Urtdo Referente ã Comoensação Financeira de Recursos Mmerais / SOú • Recursos n3o

Vinculados de Impostos. FONTE DE RECURSOS' 4 4.9051 00 • Obras e Instalações. VALOR;
RS 1,157.443.27 (um mübão cento e cinquenta e sete mJ e quatrocentos e quarenta e très
reais e vinte e sete centavos), SIGNATÁRIOS; Johnatbas de O^veíra Silva, pela Contratante.
Geomar Gonçalves Viana
ARCIUIVAMENTO: A/Quivado por meios préprios na Prefeitura Murtkipal.

EXTTUTO DE CONTRATO

EXnUTO DE CONTRATO Nt 4/2024

SALDO DE ATA Nt C»2/2023, RESULTANTE DO PREGÃO EL^TRONICO EM SRP N* 002/2023.

OBJETO; registro de preço eventual aquisição de cestas básicas para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Desenvoivimento Econõmko e Social do munkJpio
de Baubota • ma. PARTIS: SECRDARIA MUNIOPAL DC DESENVOLVIMENTO ECOT^MICO
f SOOAL e a empresa E. SILVA OA $UVA, iment» no C.N.PJ N*. 10.8139.547/0001-96. BASE
LEGAL; Lei federal N?: 10.520/02, Decreto Federal Nt; 10024/2019. Decreto Municipal N»
07/2020, Decreto Federal Nt; $.533/3015, da lei Complementar Nt; 123/2006. Decreto
Federal N*: 7 892/2013 alterado pelo Decreto Federal N*: $.250/2014 e peh> Decreto N*
9488/2016 e subsidiaria mente a Lei N*. 8.666/1993 com suas alter açfies e demad normas
regulamentares pertinentes á espécie. VIGCNCIA DO CONTRATO: 31 de dezembro de 2024.

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 02; 06; 08; 08 122; 08.122.0003; 08,122.0003.2009;
08.122.0003.2009

08.244.0003.2009 - 3.3.90.30. VALOR DO CONTRATO RS 365.000,00 {trezentos e sessenta
e cinco nvl reajs). FORO. Comarca de Rosário - MA. DATA DE ASSINATURA: 05 de janetro
de 2024 ASSINATURAS; Sr.i LEIUAN DA SILVA CALVET (CONTRATANTE) e peia Sr A. EL12A
SILVA DA SILVA (DETENTORA DO CONTRATO). Bacabrlra • MA. 11 de janeiro de 2024 • Sr.<.
Leílidn do Silva Calvct - Secretária Municipal de DcsenvoMmento Econ&mko c Sodal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS

3,3.90.32; 02; 20; 08; 08.244; 08.244 0003; 08.244 0003.2009;

EXTRATOS OE CONTRATOS

CHAO VERDE CONSTRUTORA LTDA. pela Contratada. RESENHA DO CONTRATO Nt 453/2023 SESAU. Referente ADESÃO OE ATA • PREFEITURA

MUNICIPAL DE SAMBAfBA/MA. PARTES; SECRETARIA MUNIOPAL QE SAÚDE C a cmpre&a D
VIEIRA DA SILVA LTDA. Irtscrna noCNPJsobont 23 17 7.062/000 !• 79, OGJOO A presente

Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS DL INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA E REPOSIÇÃO DE
PEÇAS OE APARELHOS DE AR CONDICIONADO, BEBEDOURO, GELADEIRA E FREE2ER OE USO

DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO OE UALSAS/MA, conforme quantidade, cspecificaçòes.
condições e iten$ constantes r>o Termo de Referénda. Ane>o I do edital do PREGÃO

ELETRÔNICO ' SRP N* 015/2022, parte Integrante dnta Ata. por um período de 12 (dote)

meses, juntamerrte e com a documentação e proposta de preços apresentada pela Hcitante
vencedora, conforme consta nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 083/2022.
VALOR ESTIMADO; O vak>r inial desle Contrato é de R$ 104,795.00 (cento c quatro mi( e
setecentos e r^oventa e cinco reais), conforme Planillia Orçamentária, em anexo. DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA: 1O.3OL1013.2-OS6 3.3.90.39.00 00. 10JO 1.0072.2-043.3.3.90 39.00.00.

PRAZO DE VICÍNOA: O prdto de vigência deste Convato será de 12 (dore) meses,
contados a partir da data de sua assinatura DO FORO: Comarca de Balsas. DATA DA

ASSINATURA; 11 de dezembro de 2023. ASSINATURAS: Fellx Barros (Contratante)
Domingos Vidra da Silva (Contratado).

RESENHA DO CONTTUTO U* 457/2023 SEDES. Referente ADESÃO OE ATA • PREFETTURA

MUNICIPAL D€ CAfiOUNA/MA. PARTES: SECRfTARIA MUNiClPAl DE DESENVOLVIMENTO

50CUL TRABALHO E EMPREGO e a empresa AOAIITON R OA SiLVA LTDA. insetRa nO CNPJ
sob 0 n* 15.528860/0001 *70. O&JETO: O presente Contrato tem iKir objeto a prestação dc

serviços dc recarga de toner c manutenção de Impressoras para contratações eventuais e
futuras, visando atervder demandas da Admlnhtração. de inieresse da SECRETARIA

MUNICIPAL DE DCSENVOLVtMENTO SOCIAL. TRABALHO E EMPREGO. VAIOR ESTIMADO; O

valor tolal deste Contraio é de R$ 175.278.31 (cerno e setenta e ar>co md. duzentos e
setenta e exto reais e trinta e um centavos), conforme Planilha Orçamentária, cm anexo.
DOTA^
021.3.3.90,39 00.00. 08.243.0062.2-020.3.3.90.39.00 00. 08.243.0062,2-017.3.3 90.39.00.00.

0$.244.0062.2 026.3.3 90.39.0000.

029.3.3,90.390000. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de v^énda deste Contraio terá ktldo a

partir da data de sua assinatura e v^orará até 31 de Detembro de 2024, condietoruda sua

eficida aoi)« a publicação do seu extrato na imprensa oficial. DO FORO: Comarca de

Oalsas. DATA OA ASSINATURA: 28 de detembro de 2023, ASSINATURAS: Marlana Lima de

Ofnretra Borgneth (Contratante) Adaifion Ribeiro da Silva (Contratado).

EXTRATO DO CONTRATO N« 2024.0110.1 ADESÃO N'CN32/2023 SINURB, PARTES: O

MUNICÍPIO dc Açallándia/MA. através úo(a) Secretaria Municipal de Infracstruturd e
Urbanismo e a empresa 1 C CONSTRUCOES t IMOBIUARIA LTDA, OBJETO: Contratação de
empresa para prestação de serviços de manutenção e recuperação das vias e logradouros
pubkcos òo munidpio de Açaiiándia. 00 VAIOR: O valor gl^al do Contrato é de R$
33 796.123,98 (trinta e três mHnões setecentos e novenia o seH mil e cento e vmte e três

reais e noventa e oito centavos). PRAZO OE VIGÊNCIA; O prato de vigência da contratação
é de 12 (dore) meses, a contar da data de assinatura do presente termo. BASE LEGAL: 0

presente Cortiraio rege*se por toda a legislação apLcOvel á espécie e ainda pelas

disposições que a complementarem, aherarem ou regulamerrtarmi, cujas rsormas. desde

ja. entendem se como Integrantes do presente Termo, espedaJmente a Lei Federal n.9

8.G66. de 1993 e Adesão SRP N» 002/2023- Sinurb. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA' UNIDADE
Secretaria Municipal de Infraosirutura o Urbartismo, PROJETO/ATIViUADE:

15 451.0014 1-082 - Pavimentação, Recuperação e Melhorias de Vias Públicas. ELEMENTO

OA DESPESA* 4.4.90.51.0Ú • Obras e Instalações. FONTE DE RECURSOS: 706 - Transferência

da União Referente à Compensação Financeira de Recursos MIrserais - 754 • Recursos dc

Operação de Déddo. SIGNATÁRIOS: Adriano Olrvélra de Sousa, pela Contratante, iAIR
SOUSA - J C CONSTRUCOES E IMOBIUARIA L70A, pela Contratada. ARQUIVAMENTO;

Arquivado por meios prõprios na Prefeitura Murtkipal.

12

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABEIRA

EXTRATO DE CONTRATO N* 1/2024

SALDO OE ATA N» 003/2023. RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO EM SRP N« GC1/2023.
OBJETO: contratação de empresa especialUada em fornecimento de gêneros al>menti6os
para composição da merenda escolar para atender ás necessidades da secreiaría munkipal

de educação do município de Bacabcira - MA. PARTES: SECRETARIA MUNKIPAL DE

EDUCAÇÃO, insc/ila no CN.PJ. sob o N«: Ol.611.396/OOOW6 e a empresa E SILVA DA
SILVA, Inscrita no C.N.PJ. N«: 10,809.547/0001-96. BASE lEGAU Ui Federal N«; 10.520/02,
Decreto Federal N»; 10024/2019. Decreto Municipal N7 07/2020, Decreto Federai N9;
8 S38/201S. da Lei Complementar NV; 123/2006, Decreto Federal N*: 7.892/2013 aherado

pelo Decreto Federai N«: 8.250/2014 e pele Decreto 9.488/2018 e subsiAarlameme a Lei

NT; 8.666/1993 com suas alterações e demais normas regulamentares pertinentes à
espécie. VíGCNCIA DO CONTRATO: 31 de detembro de 2074. OOS RECURSOS

ORÇAMENTÁRIOS: 02; 04; 12; 12.361: 12.361.0018; 12.3610018.2032; 12.361.C016.2032 -

3.3.90.30; 02; 04; 12; 12.361:12.361,C019; 12.361.TO19.2035; 12.361 0019,2035 • 3 3 90.30.

VALOR DO CONTTUTO; R$ 145.110.58 (cento e quarenta e cinco mÁ cento e det reais e

Cbnquenta e dUo centaws) FORO: Comarca de Rosérlp • MA. DATA D€ ASSINATURA: 05 de

janeiro de 2024. ASSINATURAS: Srs.*. lüCiNEIRE FERREIRA RODRIGUES (CONTRATANTE) e

pela Sr.*. EUIA SILVA DA SILVA (DETENTORA 00 CONTRATO). Bacabelra • MA 11 dc (aneiro
de 2024 • lucinelre ferreira Rodrigues - Secrotárla Murrlclpa) de Educação.

ORÇAMENTÁRIA: 08.24 3.0062.1 018.3.3.90.39.00.00. 08.244.0061.2

08 244006 2.2-025.3.3.9039.00.00. 08.244 0062.2

EXTRATOS DE TERMOS ADfTlVOS

RESENHA 00 SEGUNDO 1ERMO ADITIVO DO CONTRATO N« 186/2022 • SESAU. referente à
CHAMADA pObuCA N* 04/2021. PARIIS: Secretaria Munkipal dd Saúde e a empresa
CENTRO DE DIAGNÓSTICO CÜNlCO LTDA, (nsírtra np CNPJ sob o n» 05.769.676/0001 68. DO

OBJETO, O objeto òo presertte Termo de A^itevo consiste na prorrogação de prato e

renovação do valor do Contrato N* 186/2022 (SESAU). conforme previsto no art 57. II. da Lei
8.666^3. DO PRAZO E RENOVAÇÃO 00 VALOR: O Contrato Principal terá sua Cláusulá
Segunda altcr.ida. passando sua vigência prorrogada por mais 12 (dote) meses, período de 01

de janeiro de 2024 á 31 de deiembro de 2024. 0 valor mensal permanecerá a ser pago no
vaJor correspondertte ao montante de RS 7.CXI034 (sete rntl reais e trinta e quatro centavos).

Sendo ass^m. perfazendo 0 valor total do comrato em R$ 84.004.0$ (oitenta e quatro md.
quatro re^seoito centavos). DOTADO ORÇAMENTÁRIA; 10.301.1013.2-0 56 3 3.90.39.00.00.

DA íNALTEKASILIOADE; Essa alteração contratual Importará apenas as modificação propostas
neste aditivo, sendo que todas as obrigações assumidas no contrato original permartecerão e
deverão ser respeitadas pelas partes, sob pena de rescisão unüateraJ. FORO; Comarca de

Balsas, DATA DA A551NATURA: 28 de deiembre de 2023. ASSINATURAS; RayHon FeLa Barrps
(Contratante) e Marta de Natareth Mendes Borges (Contratada).

w

EXnUTO DE CONTRATO N* 2/2024

SALDO OE AÍA N* 004/2023. lllSULTANIt 00 PREGÃO ELETRÔNICO EM SRP N» 001/2023.

OBJETO: contratação de empresa especlalltada em fú/rrecimento de gêneros alimentícios

para composição da merenda escolar para atender ás necessidades da secretaria mumeipaf

dc educação do munkiplo de Bacabeira - MJk PARTES. SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCA^. inserna no CN PJ. sob o N«; 01.611.396/0001*76 t a empresa L M PESTANA

MUNI2. Inscrita nn CNPJ, N*; 02.710.114/CNXI1-50. BASE lEOAl; Lei Federal

10.S20/02. Decreto Federal N«: 10.024/2019, Decreto Municipal N* 07/2020. Decreto

Federai Ns. 8.536/2015, da Lei Complementar N«’ 123/2006, Deaeto Federal N«:

7.892/2013 alterado pek) Decreto Federal N< 8^50/2014 e pelo Decreto N* 9.488/2018 «
subsidiariam ente a Lei N*; 8.666/1993 com suas arterações e demais normas

regulamentares pertinentes á espécie. VIGÊNCIA DO CONTRAIO; 31 de detembro de 2024

DOS RECURSOS ORÇAMENfÁRIOS: 02, 04; 12; 12.361; 12.361.0018; 12.361.0028.2032

12,361.0018.2032
12.361 0019.2035 - 3 3.90.30 VALOR OO CONTRATO: R$ 8.325,00 (Mo mil e trezentos e

vinie e anco realsl. FORO; Comarca de Rosário - MA. DATA DE ASSINATURA: 05 de Janeifd
de 2024. ASSINATURAS: Sra.*. LUONEiRE FERREIRA RODRJGUES (CONIRATANTE) e peto 5r.«.
LUlSMARlO PESTANA MUNIZ (DETENTOR DO CONTRATO). Bacabeira - MA, 11 dojaneirpde
2024 - Lucinelre Ferreira Rodrigues - Secretária Mur^klpal dc Educação.

RESENIVL OO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO W 131/2023 - SESAU, referente â

DISPENSA DE LIOTAÇÃO N* 003/2023.PARTES:Secretaria Munkipal da Saúde e a empresa c
empresa ElUETE XAVIER OE SANTANA LTDA. Inscrita no CNPJ sob o n* 11.330,492/0001-08.

OO OBJETO. O dbjeto do presente Termo de Adrttvo corisiste na prorrogação de prazo e

renovação do valor, do Contraio N* 131/2023 (SESAU). conforme previsto no art. $7, li. da
Lei 8,666/93. DO PRAZO E RENOVAÇÃO DO VALOR: 0 Cpntrato Prinopal terá sua Cláusula
Ouintâ alterada, passando sua vigência prorrogada por mais 12 (doze) meses, período de

01 de Janeiro de 2024 à 31 de dezembro de 2024. O valor mensal permanecerá a ser p^o
AO valor correspondente ao montante de R$ 6.454.54 (dnco mil. quatrocentos e cinquenta

e quatro teais e anquenta e quatro centavos). Sendo assim, perfazendo o valor total dc
contrato em RS 6S.4S4.4$ (sessenta e cinco mll. quatrocentos e cinquenta e quatro reais

DQTA^ ORÇAMENTÁRIA: 10.301.007 2.3-040.

3J.90.30; 02; 04; 12; 12,361; 12,361.0019; 12,3610019 2035

e quarenta e oito centavos).
3.3.90,39.00.00. DA INALTíRADiliDADE: Essa alteraçao con Irai uai não Importará em

qualquer modificação ao contrato original, ressalvado prorrogação de prato e renovação

do vak>r. sendo que todas as obrigações assumidas nc contrato original permanecerão e
deverão ser respeitadas peUs paríes. »ob pena de rescesão umlatcraJ. FORO Comarca de

Balsas. DATA OA A$StNATURA-28 de dezembro de 2023JL55INA1URA5* Raylson Fefix Barros

(Contratante) e Elizete Xavier de Santana (Contratada),

EXTRATO DE CONTRATO N* 3/2024

SALDO DE ATA N* 005/2023. IttSULTANIE OO PREGÃO EUTRÔNICO EM SRP N» 001/2023,

OBJETO; cor^lratação de empresa especidfitada em fornecimento de gêneros alimentícios
para cúme<»slcão da merenda escolar para atender á$ necessidades da secretaria munkipal

de educação do mun<J|A) de 8acabe*ra - MA, PARTES SEOLETARIA MUNIOPAL DE

EDUCAÇÃO, inscma no CN PJ. Sob o N^: 01.611.396/0001-76 e a empresa P.I.C ARAÚJO
LTDA, inscrita no C.N.PJ. N*; 16.634i)OS/0001-06. BASE LEGAU Icl Federal N^; 10.520/02.

Decreto Federal N<: 10.024/20T9. Decreto Munic<pal N* 07/2020. Decreto Federal N^;
8 5 38/2015. da lel Complementar N»r 123/2006, Decreto Federal N«: 7.892/2013 alterado

pelo Decreto Federal N«: 8.250/3014 e pelo Decreto N* 9 488/2018 c subsidiariamente a Lei

N*: 8 666/1993 com suas aRerações e demais normas regulamentares perllnenies á

espécse, VIGÊNCIA DO CONTRATO. 31 d« dezembro de 2024 005 RECURSOS

ORÇAMENTÁRIOS: 02; 04: 12; 12.361; 12.361.0018; 12.361.0018.2032 ; 12.361.0018 2032 •

RESENHA DO QUAffTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N* 144/2023 - INFRA, referente á

Concorrência PúQlka ri« 17/2022. PARTES; Secretara Munkipal de infraesirutura e a
empresa R A 5 SOUSA EMPREENDIMENTO E CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA. Inscríta no

CNPJ sob o n* 11.45i.S52/0001*32. DO OBJETO: 0 presente termo adtiwo tem por oC^to

realizar prorrogação de praro do Contrato n* 144/2023 - INFRA, diante da ealstência dc

saldo e da necessidade da prorrogação para a continuidade dos serviços contratados, DA
FUNDAMENTAÇÃO; A alteração do prazo contratual ocorre em razão de solkJtação da

contratada, aceita pela contratante, nos termos da Justifkathra apresentada na SoRcítação

de Aditpvo de Prazo, datada em 20 dc Novembro de 2023, subserria pelo Fiscal de Obras, de
acordo com o art. 57. § l*. II da Lei 8.666/93. PRAZO: O Presente Termo Addívo prorrogará

nl 2 80-2 * 2U««rzeot. ICP
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